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Lei nº 275/2025 Santa Luz-PI de 25 de julho de 2025 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito, com a(o) Caixa Econômica Federal com ou sem a 

Garantia da União, e dã outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZ-PI: Faço saber que a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 

Caixa Econômica Federal • CEF, até o valor de R$ 4 .500.000,00 (Quatro milhões e 

quinhentos mil reais), no ãmbito do Programa de Financiamento para Infraestrutura e 

Saneamento - FINISA, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24/03/2022 e 

alterações, destinados a obras de infracstrurura no Municipio de Santa Luz-PI, observada 

a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000. 

Art. 2° A operação de crédito de que trata esta Lei podera ser contratada com ou 

sem garantia da União. 

§ 1 • Caso a operação de crédito de que trata e~sa Lei seja contratada com garantia 

da União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia 

da União, à operação de crédito de que trata esta lei, cm caráter irrcvogâvcl e irrctratâvel, 

a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4° do art. 167 da Constituição 

Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

§ 2° Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia 

da União, para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder 

Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo~.,, as receitas a que 

se referem o artigo 159, inciso 1, alíneas "b", 11d'\ "e"' e "f', da Constituição Federal, nos 

termos da ressalva apresentada pelo art. 167, incise IV, da Constituição Federal ou outros 

termos da ressalva apresentada pelo an. 167, inciso IV, da Constituição Federal ou outros 

recursos que, com idêntica finalidade, venham a substitui-los bem como outras garantias 

admitidas cm direito. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de credito a que se refere esta lei 

deverão ser consignados como receita no orçamento ou cm créditos adicionais, nos tennos 

do inc. n, § 1°, an. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º Os orçamentos ou os creditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 

de financiamento a que se refere o anigo primeiro. 

Art. 5º Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos 

adicionais destinados a faz.er face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação 

de credito ora autorizada. 

Art. 6º Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

contrárias. 

Santa Luz-PI, 2S de julho de 2025. 
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MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

• MA RIA EM PAUTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CREDITO, COM O CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL COM OU SEM A GARANTIA DA UNIÃO, E.DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 013/2025 PROCEDENCIA: PODE EXEECUTIVO 15 º NUMERADA, APROVADA E 

DATA DA SESSÃO: 05/09/2025 
SESSÃO EXTRAORDINARIA - 17ª LEGISLATURA REGISTRADA NO LIVRO ATAS 

VEREADORES SIM 

CLAUDINE RIBEIRO DA ROCHA X 
KENNEDY DA SILVA REGO ~ 

WALTER FERNADES DA COSTA 
MARCIO GUEDES 00 REGO ,)' 

JOSE JOAQUIM DE MIRANDA NETO X 
JOAQUIM PIAUlLINO DE A. FILHO JIC: 

ANDERSON RIBEIRO MARTINS ~ 

JAMES RODRIGUES DA SILVA 
MAIRA SOUSA PINTO 
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DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 
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